
SETOR EXTERNO 

A balança comercial* 

Teresinha da Silva Bello' 

A t é ju lho de 1994, a ba lança comerc ia l brasileira j á havia registrado u m superávi t de 

U S $ 8,176 bi lhões, c o m as expor tações total izando US$ 23,839 bi lhões, e as impor tações, 

U S $ 15,663 bi lhões. A corrente de comérc io (exportações mais importações), por sua vez, 

a lcançou , no período jan.- jul . /94, US$ 39,502 bilhões, u m recorde histórico para o período, 

decor rente não só do aumen to das exportações ( 9 , 2 1 % e m relação a igual período do ano 

passado) c o m o do incremento de 11 ,5% nas importações. 

O i nc remen to nas rece i tas de expor tações deve -se , e m g rande par te , à j á 

e s p e r a d a a n t e c i p a ç ã o do f e c h a m e n t o dos cont ra tos de c â m b i o , t endo e m v is ta a 

pe rspec t i va de u m a va lo r i zação camb ia l fu tura a part i r da imp lan tação do P lano Rea l , 

a l i ada a u m a e l e v a ç ã o nas taxas de ju ros internas. A s s i m , u m a par te dos expo r tado res 

t r a tou de rea l izar f i n a n c i a m e n t o s a t ravés dos A d i a n t a m e n t o s de Con t ra to de C â m b i o 

( A C C ) ; ou t ro t an to — aque la parce la ma is cap i ta l izada — buscou nos A C C os recu rsos 

a s e r e m ap l i cados no m e r c a d o f inance i ro nac iona l , t e n d o e m v is ta os al tos g a n h o s q u e 

d a í p o d e r i a m usufrui r . 

O u t r o s fa to res con jun tu ra is , a l é m dos ac ima c i tados — perspec t i va de va lo r i zação 

c a m b i a l e a l tas t a x a s de j u ros no m e r c a d o interno — , t a m b é m cont r ibu í ram para que o 

d e s e m p e n h o das expo r t ações brasi le i ras, nos se te pr ime i ros m e s e s de 1994 , f o s s e 

c o n s i d e r a d o mu i to b o m . Den t re e les, cabe citar o a u m e n t o nos p reços in te rnac iona is 

d e vá r i os p rodu tos que f a z e m par te da pauta de expor tação , c o m o foi o c a s o d o ca fé e 

d o s u c o de laran ja , ent re ou t ros De u m m o d o geral , pode -se d ize r q u e as commodities, 

c o m o u m todo , t i v e r a m s e u s p reços e levados nos ú l t imos meses , o que ve io s e ref let ir 

b e n e f i c a m e n t e sob re as expo r t ações d o Brasi l . 

A própr ia desva lo r i zação do dó lar f rente às d e m a i s m o e d a s for tes de a lguns 

m e r c a d o s , se , por u m lado, deses t imu la as v e n d a s para o m e r c a d o no r te -amer i cano , 

po r out ro , pode serv i r para es t imu la r as vendas bras i le i ras para ou t ros m e r c a d o s q u e 

n ã o o dos E s t a d o s Un idos . Isto po rque , es tando os p reços dos p rodu tos bras i le i ros 

c o t a d o s e m dólar , u m a desva lo r i zação deste va i permi t i r que os dema is países, ao 

a d q u i r i r e m dó la res para p a g a m e n t o de suas impor tações , e n t r e g u e m m e n o r e s quan t i ­

d a d e s de m o e d a nac iona l , o q u e p o d e serv i r de es t ímulo a u m a u m e n t o nas q u a n t i d a d e s 

i m p o r t a d a s . M e r c a d o s impor tan tes para as expo r tações brasi le i ras, c o m o é o c a s o da 

E u r o p a , es ta r i am, a s s i m , bene f i c iados . 

* Este texto foi elaborado com informações obtidas até 20.09.94. 

A autora agradece à colega IVIaria Luiza Blanco Borsatto e ao estagiário Marco Aurélio Trindade os 
comentários à versão preliminar do texto. 

•* Economista da FEE e Professora da PUC-RS. 



A l é m d isso , a própr ia recuperação e c o n ô m i c a que v e m s e n d o o b s e r v a d a , nos 

ú l t imos t e m p o s , t an to na Eu ropa quan to nos Es tados Un idos p o d e ter cont r ibu ído para 

a me lho r i a d o d e s e m p e n h o das v e n d a s ex te rnas do Brasi l , o qua l , a té j u l h o d e 1994, 

hav ia e l e v a d o s u a s expo r tações para a Un ião Europé ia e m 17 ,17%, e n q u a n t o para os 

E s t a d o s Un idos o ac résc imo foi de 12 ,46%. 

Tabela 1 

Valores mensais e acumulados da balança comercial 
brasileira - 1993/94 

MESES E 
PERÍODO 

EXPORTAÇÃO 
(US$ milhões FOB) 

1993 1994 

IMPORTAÇÃO 
(US$ milhões FOB) 

1993 1994 A% 

Janeiro... 

Fevereiro. 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Jan./j ul.. 

814 

898 

509 

028 

918 

238 

423 

21 828 

2 747 

2 778 

3 351 

3 635 

3 862 

3 728 

3 738 

23 839 

-2,38 

-4,14 

-4,50 

20,05 

32,35 

15,13 

9,20 

9,21 

798 

4 32 

001 

125 

590 

292 

809 

14 047 

767 

032 

250 

158 

4 32 

498 

526 

15 663 

-1,72 

41, 90 

12,44 

1,55 

52, 96 

8, 99 

-10,07 

11,50 

MESES E 
PERÍODO 

SALDO 
(US$ milhões FOB) 

1993 1994 A% 

CORRENTE DE COMERCIO 
(US$ milhões FOB) 

1993 1994 A% 

Janeiro.. 

Fevereiro 

Março. 

TUoril. 

Maio. . 

Junho. 

Julho. 

Jan./j ul 

016 

466 

508 

903 

328 

945 

614 

781 

980 

746 

1 101 

1 477 

1 4 30 

1 230 

1 212 

8 176 

-3,54 

-49, 11 

-26, 99 

63,57 

7, 68 

30, 02 

97,39 

5, 08 

4 612 

4 330 

5 510 

5 153 

4 508 

5 530 

6 232 

35 875 

4 514 

4 810 

5 601 

5 7 93 

6 294 

6 226 

6 264 

39 502 

-2,12 

11,09 

1,65 

12, 42 

39, 62 

12, 59 

O, 51 

10,11 

FONTE: MICT/SECEX/DTIC/COEST. 



Tabela 2 

Exportações brasileiras para os principais blocos 
econômicos e países - jan.-jul. 1993/94 

VALOR VARIAÇÃO JAN-JÜL/94 

BLOCOS (US$ milhões FOB) JAN-JUL/93 
E 

PAÍSES 

Jan.-Jul./93 Jan.-Jul./94 Absoluta Relativa 

Blocos 

UE 5 679 6 654 975 17, 17 

ALADI 5 076 5 274 198 3, 90 

EUA (mais Porto Rico) 4 422 4 973 551 12,46 

Ásia 3 642 3 823 181 4, 97 

África 591 641 50 8, 46 

Oriente Médio 666 585 -81 -12, 16 

MERCOSUL 2 866 ' 3 200 334 11, 65 

Países 

EUA 4 340 4 881 541 12, 47 

Argentina 1 911 2 229 318 16, 64 

Países Baixos 1 400 1 924 524 37, 43 

Japão 1 390 1 331 -59 -4, 24 

Alemanha 1 062 1 067 5 0, 47 

Itália 734 926 192 26, 16 

FONTE: MICT/SECEX/DTIC/COEST . 

T a m b é m a s ba ixas taxas de ju ros in te rnac iona is p o d e m te r cont r ibuído para 

a u m e n t a r as expo r t ações duran te o ano de 1994, j á q u e j u ros ba ixos e s t i m u l a m a 

f o r m a ç ã o de e s t o q u e s . 

En t re tan to , para os p r ó x i m o s meses , é esperado u m ar re fec imen to no impu lso 

expor tador , o q u e p o d e se r o b s e r v a d o a t ravés das estat ís t icas re ferentes ao m o v i m e n t o 

d e c â m b i o para o s e g u n d o semes t re de 1994. Por ou t ro lado, as v e n d a s de dó lar 

c o m e r c i a l i n d i c a m u m a tendênc ia c rescen te , ou seja, u m a u m e n t o nas impor tações , o 

q u e leva a crer n u m a redução do superáv i t comerc ia l 

O to ta l m e n s a l de câmb io con t ra tado para expor tação , que se m a n t e v e ac ima dos 

U S $ 4 b i lhões no pr ime i ro s e m e s t r e de 1994, à e x c e ç ã o d o m ê s de fevere i ro, ca iu pa ra 

U S $ 2 ,754 b i lhões e m ju lho e para U S $ 3 ,164 b i lhões e m agos to . Já as impor tações , 

q u e a té j u l h o s e m p r e s e m a n t i v e r a m aba ixo dos U S $ 2 b i lhões, e m agos to a l c a n ç a r a m 

u m to ta l d e U S $ 2 ,238 b i lhões 



Tabela 3 

DATA 

Resultado consolidado do câmbio brasileiro - 1991/94 

(US$ bilhões) 

SALDO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO 

1991 

1992 

34,504 

39,557 

19,755 

18, 819 

14,749 

20,738 

1993 

Jan -

Fev. 

Mar. 

Abr. 

Maio 

Jun. 

Jul . 

Ago . 

Set. 

Out. 

Nov. 

Dez. 

37,805 

2, 867 

2,519 

2, 868 

3, 061 

3,186 

2, 953 

3, 071 

3, 435 

3,217 

3, 436 

3, 405 

3,787 

21,841 

1,738 

1,281 

1, 950 

1, 648 

1, 681 

2, 044 

1, 704 

2,167 

2, 026 

1,815 

1,707 

2, 079 

15,964 

1,129 

1,238 

O, 918 

1,413 

1,505 

O, 909 

1,357 

1,268 

1,191 

1,620 

1,698 

1,7 08 

1994 

Jan . 

Fev. 

Mar. 

Abr. 

Maio 

Jun . 

Jul. 

Ago . 

30,003 

4,030 

3,164 

4,002 

4,111 

4, 511 

4,167 

2, 754 

3,164 

14,042 

1, 848 

1,569 

1,777 

1, 498 

1, 593 

1,640 

1,879 

2,238 

15,951 

2,182 

1,592 

2,225 

2, 612 

3,018 

2,528 

O, 875 

O, 925 

FONTE: BACEN. 

S e n d o o m o v i m e n t o de c â m b i o u m ind icador das expo r tações e impor tações de 

m e r c a d o r i a s a s e r e m concre t i zadas no fu turo p róx imo, é lícito, pois , a f i rmar -se q u e as 

t e n d ê n c i a s de q u e d a no sa ldo comerc ia l j á são notadas . 

Fa to res ex te rnos , c o m o a q u e d a do dó lar no m e r c a d o in te rnac iona l e a recu ­

p e r a ç ã o d a s e c o n o m i a s eu ropé ias , pode rão serv i r de est ímulo ao a u m e n t o nas expor ­

t a ç õ e s , con t ra -a r res tando e m par te a tendênc ia de queda reg is t rada, p r inc ipa lmente 

d e v i d o à va lo r i zação do real f rente ao dó la r 



Tabela 4 

Alíquotas dos produtos afetados pela redução tarifária de 15.09.94 

ALÍQUOTA ALÍQUOTA NÚMERO DE 
SETORES ANTERIOR ATUAL ITENS 

(%) (%) 

Preparações à base de cereais 30 20 7 

Derivados de petróleo 25 20 39 

Produtos de química fina 30 20 39 

Produtos de plásticos e suas sobras 30 20 3 

Informática/automóveis 25 20 3 

Bens de capital controle numérico . 25 20 128 

Bens de capital controle numérico . 4 0 20 5 

Eletrônico 30 20 73 

Eletrônico 35 20 6 

Automóveis 30 20 8 

Automóveis 35 20 110 

Brinquedos 30 20 24 

TOTAL - - 445 

FONTE: Ministério da Fazenda. 

Est ima t i vas do Inst i tuto de Pesqu isa E c o n ô m i c a e Ap l i cada ( IPEA) , b a s e a d a s e m 

d a d o s da O r g a n i z a ç ã o para C o o p e r a ç ã o e Desenvo l v imen to E c o n ô m i c o ( O C D E ) , 

a p o n t a m u m a r e t o m a d a no c r e s c i m e n t o e c o n ô m i c o dos pa íses d e s e n v o l v i d o s . 

S e g u n d o o IPEA, e m 1994 es tes deve rão c r e s c e r a l g o e m to rno de 2 ,5%, e pa ra 1995 

as p ro jeções d e s s e inst i tuto i nd i cam u m c resc imen to de 2 , 6 % T a m b é m o F u n d o 

(Vlonetário In te rnac iona l (FMI) e s t i m o u va r i ação posi t iva no d e s e m p e n h o e c o n ô m i c o 

dos países desenvo l v i dos , o q u e , s e g u n d o o m e s m o , e levar ia o v o l u m e do c o m é r c i o 

m u n d i a l e m 5 , 3 % no ano de 1994 e e m 6 , 3 % e m 1995 C o m o as v e n d a s bras i le i ras 

para e s s e s países são responsáve i s por ma is de 5 0 % do total expo r t ado pelo Bras i l , a 

pe rspec t i va do c r e s c i m e n t o e c o n ô m i c o dos m e s m o s pode rá t a m b é m se ref let ir e m 

ma i o r es e x p o r t a ç õ e s bras i le i ras. 

R e s t a sabe r a té q u e pon to esse e m p u x o será capaz d e c o m p e n s a r as d i f i cu ldades 

in te rnas v i v e n c i a d a s pelo setor expo r tado r brasi le i ro e de não permi t i r u m ráp ido 

e s v a z i a m e n t o no já t rad ic iona l sa ldo comerc ia l posi t ivo dó País. 

N o que se refere à s impor tações , a nota de des taque do t r imes t re é a redução das 

tar i fas de i m p o r t a ç ã o dec id ida pe lo G o v e r n o Fede ra i e m m e a d o s de se tembro . Tal 

m e d i d a t e v e c o m o ob je t ivo a d im inu ição das p ressões al t is tas sob re o s p reços in ternos, 

a l é m d e cont r ibu i r pa ra o a u m e n t o da d e m a n d a por dó la res , c o m v is tas a regu lar izar o 

m e r c a d o camb ia l . 



O s p rodu tos q u e t i v e r a m redução tar i fár ia nessa pr imeira rodada de reba i xamen to 

f o r a m q u a s e t o d o s aque les c o m a l íquotas super io res a 2 0 % e cand ida tos à lista de 

e x c e ç õ e s da Ta r i f a Ex terna C o m u m (TEC) , que v in í ia s e n d o ace r tada j un to aos países 

do IV IERCOSUL; ta is p rodu tos d e v e r i a m te r suas tar i fas a l fandegár ias reduz idas g r a d u ­

a l m e n t e F i c a r a m de fo ra a p e n a s os bens de in formát ica e a lguns bens de capi ta l , q u e 

t ê m aco rdos e m s e p a r a d o dent ro do M E R C O S U L , a l é m dos p rodu tos lác teos. S o b r e 

es tes ú l t imos inc ide uma a l íquota t emporá r i a de 3 5 % , v i sando f a z e r f r e n t e aos subsíd ios 

c o n c e d i d o s pela C o m u n i d a d e Europé ia . 

No to ta l , essa pr imei ra rodada de redução tar i fár ia a t ing iu 4 4 5 p rodu tos , que , a 

part i r de 15 .09 .94 , p a s s a r a m a ser t a x a d o s e m 2 0 % . 

T a m b é m out ros p rodu tos , n u m a segunda rodada, a inda sob es tudos técn icos , 

t e rão s u a s tar i fas reba i xadas an tec i padamen te até o nível ace r tado para a T E C , cu ja 

v i g ê n c i a dever ia inic iar e m 1° de jane i ro de 1995. 

O p r o c e s s o d e aber tu ra comerc ia l do Brasi l ao Exter ior t eve início e m 1990, c o m o 

par te da polí t ica ado tada pelo G o v e r n o Col lor, e, d e s d e en tão , o a u m e n t o nas impor ­

t a ç õ e s do País t e m s ido c rescen te . Para es te ano , é espe rado u m v o l u m e de ap rox i ­

m a d a m e n t e U S $ 3 0 b i l t iões, con t ra os U S $ 25 ,7 b i lhões impor tados no a n o de 1993 

O impac to sobre as impor tações n ã o decor re a p e n a s da redução tar i fár ia, d e s d e 

a i m p l a n t a ç ã o d o P lano Rea l , e m 1 - de ju lho , a té m e a d o s de se tembro , a m o e d a 

nac iona l j á a c u m u l a v a u m a va lo r i zação e m to rno de 1 5 % sobre o dólar, o que , por si 

só , já rep resen ta u m a redução bas tan te subs tanc ia l no nível de p ro teção domés t i ca 

A n t e s da i m p l a n t a ç ã o da nova moeda , a expec ta t i va era a de q u e o dó lar mante r ia u m a 

c o t a ç ã o f ixa c o m o real , na base de U S $ 1,00 igual a R$ 1,00 A s imp les perspec t i va 

de f i xação do c â m b i o j á garant i r ia g a n h o s aos impor tadores , mas a va lo r i zação camb ia l 

reg is t rada a part i r de j u l ho t o rnou as impor tações a inda mais lucrat ivas. E agora , c o m 

a r e d u ç ã o tar i fár ia , pode rão t rans fo rmar -se n u m g rande negóc io . Isto po rque mui tos 

i m p o r t a d o r e s , an tes da t roca da m o e d a e d iante da perspec t i va de va lo r i zação camb ia l 

d e l i n e a d a , p re fe r i ram a g u a r d a r para e f e t u a r e m suas compras , ga ran t indo o g a n h o 

equ i va len te à va lo r i zação do real que , ce r tamente , acon tecer ia . E s s a ap rec iação 

u l t r apassou a s expec ta t i vas méd ias , e, c o m a redução tar i fár ia, c o m p l e m e n t a - s e o 

q u a d r o o t im is ta para os impor tadores . 

E m b o r a o G o v e r n o v e n h a a f i rmando que a redução nas tar i fas pode ser rever t ida 

c a s o se faça necessár io , po l i t i camente essa reversão va i se r difícil de acon tecer , d a d o 

o apo io da p o p u l a ç ã o a u m a redução q u e a t inge, p r inc ipa lmente , os p rodu tos de 

c o n s u m o duráve is , c o m o au tomóve i s , b r i nquedos e e le t rôn icos 

A l é m da redução das tar i fas de impor tação , outra med ida t a m b é m foi ado tada na 

m e s m a da ta , d i s p o n d o sob re a ap l i cação dos di re i tos prev is tos no A c o r d o A n t i d u m p i n g 

e no A c o r d o de Subs íd ios e Dire i tos Compensa tó r i os , a p r o v a d o s e m d e z e m b r o de 1986 

e p r o m u l g a d o s e m jane i ro de 1987. A part ir de agora , haverá cob rança r e t # a t i v a de 

s o b r e t a x a até 90 d ias , con tados a part i r da aber tura do p rocesso An te r i o rmen te , a 

s o b r e t a x a c o b r a d a 

"(...) a título de direi to compensa tó r i o às e m p r e s a s lesadas só era cob rada 

a part i r do j u l g a d o e de fer ido o p rocesso de inves t igação de dumping, s e m 

q u a l q u e r re t roat iv idade ( ) A l é m d isso, a nova leg is lação cr ia a poss ib i l i ­

d a d e de insti tuir m e d i d a s compensa tó r i as , a t í tulo prov isór io , depo i s de 6 0 

d ias da aber tu ra do p rocesso " ( f<ANDIR, 1994). 



Mercado de câmbio 

C o n f i r m a d a s as expec ta t i vas de que , após a imp lan tação d o P lano R e a l , o dó la r 

con t i nua r i a d e s v a l o r i z a n d o - s e f rente à m o e d a brasi le i ra, o m o m e n t o a tua l t e m se 

ca rac te r i zado pe la ten ta t i va de conv ivênc ia e de adap tação ao f e n ô m e n o , t e n d o e m 

v is ta q u e , no s e u h is tór ico, na e c o n o m i a brasi le i ra s e m p r e houve c o m u m a s i tuação de 

penú r i a c a m b i a l e hoje se mos t ra perp lexa d iante do fato novo 

A l é m dos f e n ô m e n o s - c h a v e para exp l icar essa s i tuação — c o m o é o caso da 

e n t r a d a mac iça de capi ta l ex te rno e m 1992 e 1993, dos s ign i f icat ivos sa ldos comerc ia i s 

reg i s t rados nos ú l t imos a n o s e da renegoc iação de parce la subs tanc ia l da dív ida ex te rna 

d o País — , fa to res con jun tu ra i s t a m b é m t ê m cont r ibuído para q u e o real se va lo r ize 

f r en te á m o e d a no r t e -amer i cana . 

C o m isso, o G o v e r n o pre tende ev i ta r que, no per íodo de t ranscu rso do p rocesso 

invest iga tór io , o c o r r a m a u m e n t o s subs tanc ia is nas impor tações de bens s o b suspe i ta 

d e dumping e d e subs íd ios , j á que os m e s m o s , dent ro das n o r m a s anter iores, e s t a v a m 

isen tos da sob re taxa , qua lque r que fosse o resu l tado do p rocesso 

A i n d a de a c o r d o c o m a med ida prov isór ia , os d i re i tos t e rão v igênc ia temporá r ia , 

q u e r s e j a m prov isór ios , q u e r def in i t ivos: 

"I o s p rov isó r ios te rão v igênc ia não super io r a 120 d ias , sa lvo no caso de 

d i re i tos ' an t i dump ing ' , q u a n d o ( ) pode rão v igora r por u m per íodo de até 

180 d ias ( . ) 

" I I , os def in i t ivos ou c o m p r o m i s s o s h o m o l o g a d o s só p e r m a n e c e r ã o e m 

v igo r du ran te o t e m p o e na med ida necessár ia para e l iminar o u neutra l izar 

as p rá t i cas d e dumping e a c o n c e s s ã o de subsíd ios q u e es te jam c a u s a n d o 

d a n o . E m n e n h u m a h ipótese, v igo ra rão por mais de c inco anos , exce to 

q u a n d o , no c a s o de rev isão, se mos t re necessár io man te r a med ida para 

imped i r a con t i nuação ou repet ição do dano c a u s a d o pe las impor tações 

ob je to de dumping ou subsíd io" ( G M , 15.9 ,94, p.6). 

E s s e é u m passo impor tan te para o País, uma v e z q u e , no cap i ta l i smo da 

a tua l i dade , a p ro teção tar i fár ia v e m pe rdendo lugar para as rest r ições não tar i fár ias, 

e m b o r a a p r ime i ra a inda se ja a ma ior de fesa para os países e m desenvo l v imen to , t endo 

e m v is ta que o a t raso t ecno lóg i co e m q u e v i v e m não lhes pe rmi te a c r iação de barre i ras 

m a i s sut is e so f is t i cadas . 

No caso bras i le i ro , a aber tura ind iscr im inada ao Exter ior a t ravés da s imp les 

r e d u ç ã o de tar i fas , q u a n d o o Pais a inda não d ispõe de ou t ros ins t rumentos q u e 

g a r a n t a m a p ro teção d o m é s t i c a de m o d o ef ic iente, pode levar a u m s u c a t e a m e n t o do 

p a r q u e produt i vo nac iona l , seja a t ravés da bancar ro ta de a lguns se tores , se ja pe la 

r e d u ç ã o na c a p a c i d a d e d e inves t imento de mu i tas e m p r e s a s , s e m contar a o n d a d e 

d e s e m p r e g o q u e ta l fa to p o d e d e s e n c a d e a r Por t udo isso, u m p rocesso de aber tu ra 

c o m e r c i a l deve se r ob je to de u m es tudo bas tan te cr i ter ioso, não d e v e n d o , j ama is , ser 

u s a d o para reso lver u m p rob lema con jun tura l d e excesso de dó la res na e c o n o m i a ou 

m e s m o de p ressão al t ista d e s e n c a d e a d a por a lgus s e g m e n t o s , Para es te ú l t imo caso , 

m e l h o r ser ia q u e s e a t i v a s s e m a l ternat ivas internas, como , por e x e m p l o , f i sca l i zação 

d o s p reços por par te do G o v e m o . 



Tabela 5 

Taxa do dólar comercial no mercado futuro, no Brasil - out.794-mar./95 

MESES TAXA 
(R$/US$ 1 000) 

1994 

Out. 872,428 

Nov. ^ 896,730 

Dez. • 921,091 

1995 

Jan. 942,540 

Fev. 962,691 

Mar. 973,771 

FONTE: GAZETA MERCANTIL (14.9.94). São Paulo. 

O pr inc ipa l de les foi o a f as tamen to do Banco Cent ra l do m e r c a d o de câmb io , o 

q u e levou os b a n c o s a se aba r ro ta rem de dó la res , ocas ionando uma s i tuação de 

m e r c a d o essenc ia lmen te o fe r tado , já q u e tan to o sa ldo comerc ia l posi t ivo c o m o o af luxô 

de cap i ta is v ê m s e n d o man t idos ; só no m e r c a d o comerc ia l , nos ú l t imos dois m e s e s , os 

b a n c o s c o m p r a r a m U S $ 640 mi lhões (OL IVE IRA , 1994) No m e r c a d o f inance i ro do 

dólar , a p ressão dá-se tan to pe las a l tas t a x a s de ju ros q u e v ê m s e n d o pra t i cadas no 

m e r c a d o in terno quan to pe la atrat iva va lo r i zação das a ç õ e s na Bo lsa de Va lo res 

E m r e l a ç ã o a o s j u ros in te rnos a l tos, n ã o s o m e n t e o s especu lado res in te rnos v ê m 

s e n d o a t ra ídos, m a s t a m b é m os agen tes nac iona is que d i s p õ e m de dó la res es tão se 

d e s f a z e n d o des tes para ap l icar no m e r c a d o f inance i ro , ap rove i tando o d i ferenc ia l ent re 

as t a x a s de ju ros interna e ex te rna , 

A dec isão d o Governo de a u m e n t a r o recolh imento compulsór io dos depósi tos a prazo 

e de poupança de 2 0 % para 3 0 % t a m b é m irá pressionar uma valor ização do real Isto 

porque, reduz indo a l iquidez do sistema, induzirá a u m aumento nas taxas internas de juros, 

o que est imulará ainda mais não só os Ad ian tamentos de Contrato de Câmbio , prat icados 

c o m intens idade pelos exportadores, c o m o o f luxo de entrada de capital externo 

A s s i m , qua lque r m o v i m e n t o e m d i reção a u m a va lo r i zação do dólar, espec ia l ­

m e n t e q u a n d o con jun tu ra l , c o m o foi o caso da d e m i s s ã o do Ministro da F a z e n d a no 

início do m ê s d e se tembro , é logo f reado por for tes m o v i m e n t o s de v e n d a , C o m isso, 

no cur t í ss imo p razo , r eduzem-se as c h a n c e s de u m a va lo r i zação a c e n t u a d a da m o e d a 

n o r t e - a m e r i c a n a , o que pode ser c o m p r o v a d o pe las co tações do mercado de c â m b i o 

fu tu ro (dó la r no f ina l dos m e s e s anter iores) , embo ra , len tamente , se o b s e r v e u m a 

t e n d ê n c i a de va lo r i zação da m o e d a nor te -amer i cana f rente ao real A t é 14 de s e t e m b r o 

de 1994 , os con t ra tos fu turos para o dó lar i nd i cavam que a par idade U S $ 1,00 igual a 

R$ 1,00 a i nda não seria a l cançada até o mês de março . 



O novo acerto de prazos e tarifas no MERCOSUL 

Na sua VI R e u n i ã o , rea l izada e m 5 de a g o s t o de 1994 , o C o n s e l h o do M E R C O ­

S U L , f o r m a d o pe los M in is t ros da E c o n o m i a e de R e l a ç õ e s Exter io res da Argen t ina , do 

Bras i l , do P a r a g u a i e do Urugua i , a p r o v o u a l te rações no T ra tado de A s s u n ç ã o , f i rmado 

e m m a r ç o d e 1991 

Pe lo T ra tado , a abe r tu ra tota l das f ronte i ras comerc ia i s ent re o Brasi l e a A rgen t i na 

dar -se - ia a part i r de 1° de j ane i ro de 1995 e ent re t o d o s os pa íses do M E R C O S U L , ou 

se ja , i nc lu indo -se o P a r a g u a i e o Urugua i , a p a r t i r d e 1° de j ane i ro de 1996 

C o m o ob je t ivo de ten ta r estab i l izar a co tação clo'"dótaf;-Q.,Qpverno adotou, e m 

31 08 94, u m paco te de med idas para es t imular a c o m p r a de m o e d a n o r í e ^ a m e r i c a n a . 

F o r a m se is as m e d i d a s ap rovadas pe lo Conse lho Mone tá r io Nac iona l ( C M N ) 

L i q u i d a ç ã o fu tura - au to r i zação para o p e r a ç õ e s cambia is c o m l iqu idação fu tura, 

o que , a té en tão , só era permi t ido para ope rações de comérc io ex terno. A g o r a , t a m b é m 

as o p e r a ç õ e s f inance i ras , que , até a q u e l e m o m e n t o , t i n h a m de fechar o c â m b i o e m 4 8 

ho ras , pode rão te r l i qu idação futura 

L i q u i d a ç ã o a n t e c i p a d a - pe rm issão para p a g a m e n t o an tec ipado de dív idas no 

Ex te r io r C o n s i d e r a n d o - s e os altos j u ros in ternos pra t icados no m o m e n t o , espe ra -se 

q u e p o u c o s d e v e d o r e s i rão op ta r pela au to r i zação , e m b o r a a d e m a n d a potenc ia l es te ja 

e m to rno de U S $ 22 ,5 mi lhões , que é o va lo r da dív ida do setor p r i vado ( S A F A T L E , 

1994 ) 

I n v e s t i m e n t o s e x t e r n o s - os empresá r i os bras i le i ros pode rão invest i r no Exter ior 

a té U S $ 5 m i lhões s e m au to r i zação do B a n c o Cent ra l . A té a a p r o v a ç ã o d e s s a med ida , 

o l imi te da r e m e s s a de inves t imen to brasi le i ro ao Exter ior s e m au to r i zação do B A C E N 

era d e U S $ 1 mi l t ião . 

A q u i s i ç ã o d e i m ó v e i s - as e m p r e s a s pode rão c o m p r a r imóve is no Exter ior s e m 

o p rév io c o n s e n t i m e n t o d o B A C E N , o que an tes só era permi t ido s e as m e s m a s 

t i v e s s e m fi l iais no Exter ior , ou se o c o m p r a d o r f osse pessoa física 

G u i a s d e i m p o r t a ç ã o - d i spensa da ap resen tação das gu ias de impor tação no 

m o m e n t o da con t ra tação do câmb io , ex igênc ia q u e v inha d e s d e 1968. Pos te r io rmen te , 

e m 14 .09 94, o G o v e r n o vo l tou at rás nessa dec isão , c o m v is tas a não perder o 

p a r â m e t r o de p reços . A s s i m , e m v e z de e l iminar as gu ias , op tou por agi l izar seu 

p r o c e s s o d e e m i s s ã o 

F i n a n c i a m e n t o às i m p o r t a ç õ e s - pe rm issão para o p a g a m e n t o de parce la ma io r 

à v i s ta para f i n a n c i a m e n t o à impor tação c o m prazo s u p e r i o r a 360 d ias A n t e s , a p e n a s 

2 0 % do v a l o r da i m p o r t a ç ã o poder ia ser pago à v is ta , e era obr igatór io o f i nanc i amen to 

d e pe lo m e n o s 8 0 % d o va lo r da mercador ia impor tada . 

A l é m d e s s a s se is m e d i d a s , o B A C E N t a m b é m es tá es tudando a c r iação d e f u n d o s 

q u e p e r m i t a m aos bras i le i ros c o m p r a r e m títulos da dív ida ex te rna bras i le i ra n e g o c i a d o s 

n o Exter io r . 

T o d a s e s s a s m e d i d a s , po rém, f o r a m p ra t i camen te neut ra l i zadas pe la dec i são do 

B A C E N de e l eva r o reco lh imen to compu lsó r i o dos depós i tos a p razo e da p o u p a n ç a 

para 3 0 % , t o m a d a dia 1 ° d e s e t e m b r o de 1994, ou se ja , 24 horas depo i s de al terar a s 

r e g r a s do c â m b i o . Po r tan to , a p ressão n o sen t ido da va lo r i zação d o rea l f ren te ao dó la r 

d e v e r á p e r m a n e c e r a inda por a l g u m t e m p o . 



A s pr inc ipa is a l te rações dec id idas na VI Reun ião do Conse lho do M E R C O S U L 

d i z e m respe i to a o s p razos de imp lan tação da z o n a d e l ivre comérc io e da Tar i fa Ex te rna 

C o m u m , t a m b é m cons tan tes no T ra tado de A s s u n ç ã o , 

Pe lo novo ca lendár io , es tes s e r i a m os prazos a s e r e m c u m p r i d o s pe los pa íses -

- m e m b r o s d o M E R C O S U L : 

- 1 - d e j a n e i r o d e 1995 - c r iação de uma z o n a de l ivre comérc io parc ia l , o n d e a 

ma io r ia dos p rodu tos se rão comerc ia l i zados c o m al íquota z e r o — os res tan tes 

f a z e m par te d e u m a l ista de e x c e ç õ e s que con temp la os p rodu tos no qua l cada 

país é m e n o s compet i t i vo — , e a d o ç ã o de u m a T E C para a p r o x i m a d a m e n t e 9 0 % 

d o s p rodu tos , c o m as a l íquotas va r i ando de z e r o a 2 0 % ; 

- 1 - d e j a n e i r o d e 2 0 0 1 - imp lan tação de u m a z o n a de livre comérc io to ta l en t re 

o s qua t ro países , c o m todos os p rodu tos s e n d o comerc ia l i zados c o m al íquota 

z e r o , c r i ação d e u m a T E C d e 1 4 % para os b e n s de cap i ta l do Bras i l e da 

A r g e n t i n a , c o n v e r g i n d o de fo rma l inear e au tomát i ca e m d i reção a esse p e r c e n ­

tua l , e, até e s s a data, o Pa ragua i poderá es tabe lecer u m índice de nac iona l i zação 

d e 5 0 % pa ra o s s e u s p rodu tos de e x c e ç ã o O s p rodu tos inc lu ídos no P r o g r a m a 

d e E x p a n s ã o de E x p o r t a ç õ e s (PEC) , ass inado ent re o Urugua i e o Bras i l , e no 

C o n v ê n i o A r g e n t i n o - U r u g u a i o d e C o m p l e m e n t a ç ã o E c o n ô m i c a ( C A U C E ) 

p o d e r ã o s e r n e g o c i a d o s , a té essa data, c o m índice d e nac iona l i zação d e 5 0 % ; 

- 1 ° d e j a n e i r o d e 2 0 0 6 - ex tensão da T E C de 1 4 % para os bens de capi ta l 

i m p o r t a d o s pe lo Pa ragua i e pelo Urugua i , en t rada e m v igênc ia de uma T E C de 

1 6 % para os bens de in formát ica e t e l ecomun i cações , a qua l deve rá ser 

a l c a n ç a d a de fo rma l inear e au tomát ica , e t o d o s os p rodu tos de e x c e ç ã o do 

P a r a g u a i d e v e r ã o a l cança r o reg ime geral de o r i gem M E R C O S U L (60%) ; 

- 1 ^ d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 - f im dos pr iv i légios conced idos às Z o n a s F rancas de 

M a n a u s (Bras i l ) e da Ter ra do Fogo (Argent ina) . A part ir d e s s a da ta , es ta rão sob 

o r e g i m e da T E C 

Mu i t os obs tácu los v i n h a m s e n d o encon t rados para que os p razos p u d e s s e m ser 

c u m p r i d o s c o n f o r m e es t ipu lado no T ra tado de A s s u n ç ã o e no C r o n o g r a m a d e Las 

L e n a s . A expec ta t i va era a d e que apenas as reduções tar i fár ias in t rab locos s e r i a m 

i m p l a n t a d a s , ou se ja , que , a té 1 ^ de jane i ro de 1995, ser ia a l cançada a p e n a s u m a z o n a 

de l ivre c o m é r c i o , e poucos ac red i t avam que os quat ro países c o n s e g u i s s e m a l cança r 

u m g r a u de in teg ração suf ic ien te para ado ta r uma un ião aduane i ra no prazo f i xado. 

M a s , ao f im e ao cabo , j á no início de 1995 haver ia uma T E C para a lgo e m to rno de 

9 0 % d o s p rodu tos impor tados pe los pa í ses -membros do M E R C O S U L , ref le t indo t o d o 

o e s f o r ç o que v e m s e n d o fei to no sent ido de ace le rar a conso l i dação do p r o c e s s o 

in tegrac ion is ta . S u r p r e e n d e n t e m e n t e , con fo rme já foi v is to , dia 14 de s e t e m b r o de 1 9 9 4 

o G o v e r n o bras i le i ro , t e n d o e m v is ta p r o b l e m a s in te rnos re lac ionados a o P l a n o Rea l , 

o p t o u por u m a an tec ipação d e prazo para adotar a T E C 

D a d a s as d i fe renças ex is ten tes ent re as quat ro e c o n o m i a s , deco r ren tes até cer to 

pon to d a c o m p l e x i d a d e e d a so f i s t i cação d o p a r q u e indust r ia l bras i le i ro e m re lação a o s 

ou t ros t rês m e m b r o s do M E R C O S U L , o a d i a m e n t o na a d o ç ã o de u m a T E C ex tens iva 

a t o d o s o s p rodu tos é não só compreens íve l c o m o r e c o m e n d á v e l , v is to que , ao 

a u m e n t a r - s e o p razo para a reso lução dos impasses , se permi te q u e o p r o c e s s o d e 

a d a p t a ç ã o se dê de fo rma m e n o s abrup ta e t raumát i ca para os qua t ro países A c e r t o u -

-se o q u e poder ia se r ace r tado até o momen to , de i xando -se as d i fe renças para s e r e m 

n e g o c i a d a s ma is l en tamen te . D e s s e modo , op tou-se por u m a z o n a de l ivre c o m é r c i o 



parc ia l , v i gen te até 2 0 0 1 , e por uma un ião aduane i ra imper fe i ta , a qual será conso l i dada 

e m sua to ta l i dade a p e n a s no ano de 2 0 1 3 

N e s s e aco rdo ass i nado e m Buenos A i res , os ma io res bene f i c iados se rão o Brasi l 

e a A r g e n t i n a , j á q u e o pr ime i ro t e m na Argen t ina o s e u pr inc ipal c l iente para o s p rodu tos 

m a n u f a t u r a d o s b r a s i l e i r o s e es ta e s p e r a a u m e n t a r s u a s v e n d a s d e p r o d u t o s 

a g r o p e c u á r i o s ao Bras i l , c o m v is tas a d iminui r seu déf ici t comerc ia l c o m o m e s m o 

A s ma io res res t r i ções na Con fe rênc ia de B u e n o s A i res f o r a m a p r e s e n t a d a s pe lo 

U rugua i , q u e , sen t i ndo -se p re jud icado , re iv ind icou cond i ções espec ia is , q u e lhe f o r a m 

c o n c e d i d a s 

"Ao U r u g u a i foi permi t ido mante r os aco rdos bi laterais c o m o Bras i l 

( P r o g r a m a d e C o o p e r a ç ã o E c o n ô m i c a ) e c o m a A rgen t i na ( C o n v ê n i o 

A r g e n t i n o - U r u g u a i o de C o m p l e m e n t a ç ã o E c o n ô m i c a ) T o d o s os p rodu tos 

con t i dos n e s s e s p r o g r a m a s pode rão se r i n te rcamb iados c o m tar i fa ze ro e 

u m índice de nac iona l i zação do p rodu to de 5 0 % — 10 pon tos aba i xo d o 

índice admi t i do no âmb i to do IVIERCOSUL, que é de 60% O Urugua i 

t a m b é m va i poder impor tar i nsumos de terce i ros países s e m pagar tar i fa, 

c o m o c o m p r o m i s s o de usá- los para fabr icar os p rodu tos que se rão 

e x p o r t a d o s por esses aco rdos bi laterais c o m o Brasi l e a A rgen t i na , F icou 

a c e r t a d o q u e os u rugua ios i rão re t i rando d e s s e s p r o g r a m a s ( c o m o Bras i l 

ce rca de 1,5 mi l , c o m a Argen t ina 288) 2 0 % do tota l de p rodu tos por ano 

No a n o 2 0 0 1 acaba a v igênc ia d e l e s " ( M A L T A , 1994 , p.6). 

O U r u g u a i t a m b é m pre tend ia man te r suas n o v e z o n a s f rancas , a l g u m a s de las na 

f ron te i ra c o m o Bras i l , bene f i c iadas c o m a tar i fa z e r o no in te rcâmb io no inter ior do 

M E R C O S U L , m a s não foi a tend ido e m sua re inv ind icação A p e n a s a Z o n a F ranca de 

M a n a u s , no Bras i l , e a da Ter ra do Fogo, na Argen t ina , f o r a m c ons i de r adas á reas 

a d u a n e i r a s espec ia i s , po r se s i t ua rem e m reg iões d is tan tes , sendo- lhes permi t i do , a té 

o a n o de 2 0 1 3 , i n te rcamb ia r p rodu tos c o m tar i fa z e r a d a A s dema is , no Pa ragua i e no 

U r u g u a i , p a g a r i a m a T E C ao expo r t a rem para o M E R C O S U L 

O Pa ragua i , d a d a s as fac i l idades à impor tação que s e m p r e ex is t i ram n e s s e país, 

t a m b é m pode rá encon t ra r d i f i cu ldades c o m a imp lan tação de u m a T E C pelo M E R C O ­

S U L , j á q u e , d e u m m o d o gera l , s u a s tar i fas, q u a n d o ex is tentes , s e m p r e f o r a m ba ixas , 

c o m p a r a t i v a m e n t e às bras i le i ras. 

Por t ra ta r -se de u m dutyfree country, seu comérc io in formal c o m o Bras i l s e m p r e 

fo i mu i to s ign i f ica t ivo, c a l c u l a n d o - s e que o m e s m o este ja e m t o r n o d e U S $ 2 b i l hões 

p o r ano , con t ra U S $ 8 0 0 m i l hões negoc iados pe la v ia fo rmal . A o ter q u e e levar s u a s 

ta r i fas , v i s a n d o a l cança r os níveis es tabe lec idos pe la TEC, ce r t amen te es ta rá c r i ando 

u m p r o b l e m a para sua e c o n o m i a , j á que tal fa to — a equ ipa ração das tar i fas — t e n d e r á 

a reduz i r e s s e c o m é r c i o in formal c o m o Brasi l . A part i r da de f in ição de u m a T E C , deve rá 

se r ind i fe rente c o m p r a r u m a mercador ia impor tada no Brasi l , na A rgen t i na , no Pa ragua i 

o u no U r u g u a i , v i s to que a al íquota de impor tação será igual para todos , o q u e deve rá 

deses t imu la r a ida de bras i le i ros ao país v iz inho na busca de impor tados ma is bara tos . 

M e s m o e n f r e n t a n d o d i f i cu ldades ma io res q u e as d o Bras i l e da A rgen t i na , t an to o 

U r u g u a i q u a n t o o P a r a g u a i s a b e m da impor tânc ia polít ica e e c o n ô m i c a de s e l i ga rem 

a u m b loco reg iona l do qua l f a z e m parte o Brasi l e a A rgen t i na , uma vez q u e s e m p r e 

g r a v i t a r a m e m to rno d e s s e s dois países A l é m do mais , o Urugua i p re tende f unc iona r 

c o m o u m cen t ro de se rv i ços — bancár io , f inance i ro , de seguros , etc — , t o r n a n d o - s e a 

por ta de en t r ada do M E R C O S U L 



Bras i l e A rgen t i na t a m b é m t i ve ram de faze r c o n c e s s õ e s No caso da Argen t ina , 

po r e x e m p l o , f icou es tabe lec ido que esse país não ma is cobrará a taxa de estat íst ica 

sob r e as impo r tações o r iundas do M E R C O S U L , a part i r de j ane i ro de 1995 A l é m d isso , 

a A r g e n t i n a t a m b é m cons ide ra sat is fa tór ias as tar i fas j á es tabe lec idas para vá r ios 

p r o d u t o s ag ropecuá r i os — en la tados e m sua maior ia O Brasi l , e m b o r a t e n h a concor ­

dado , ex ig iu q u e a nova tar i fa não seja maior do que aque la que já v inha s e n d o cob rada 

pe lo G o v e r n o brasi le i ro 

O Bras i l , por out ro lado, t a m b é m teve de fazer a l g u m a s c o n c e s s õ e s para que o 

a c o r d o do M E R C O S U L p u d e s s e ser levado ad ian te , 

O País quer ia ta r i fas mais a l tas para a impor tação de bens de in formát ica e 

t e l e c o m u n i c a ç õ e s , a lgo e m t o m o de 2 0 % , m a s a c a b o u ace i tando u m a T E C de 1 6 % a 

part i r d o a n o de 2 0 0 6 para m ic rocompu tado res , impressoras e cent ra is te le fôn icas , 

b a s i c a m e n t e . Os res tan tes bens de in formát ica f icarão c o m tar i fas va r i ando de z e r o a 

1 6 % Ressa l t a - se que essa indústr ia é inc ip iente na Argen t ina e p ra t i camente inex is te 

no U r u g u a i e no Pa ragua i e que , enquan to o Brasi l de fend ia uma T E C de 2 0 % , s e u s 

pa rce i ros a q u e r i a m ma is p róx ima d e ze ro 

A part i r d e s s a cons ta tação , é b e m possíve l que , no futuro, seja in te ressan te para 

e s s e s t rês parce i ros comerc ia i s do Brasi l a c o m p r a de p rodu tos de in fo rmát ica made in 

Brazil, j á q u e ent re e les não haverá cob rança de tar i fas 

T a m b é m os bens de capi ta l f o r a m passíve is de ex tensas negoc iações , v is to q u e 

a A r g e n t i n a , por e x e m p l o , t e m tar i fa z e r o para impo r tações dos m e s m o s . N e s s e caso , 

para q u e p o s s a m igua lar -se n u m a al íquota de 1 4 % e m 2 0 0 1 , as m e s m a s deve rão cai r 

g r a d a t i v a m e n t e no Bras i l e sub i r nos d e m a i s países, até a data pré- f ixada, 

O Bras i l c e d e u a inda e m re lação ao índice de nac iona l i zação dos p rodu tos 

e l a b o r a d o s no M E R C O S U L O País pre tend ia a a d o ç ã o de u m índice de 7 0 % , m a s 

p r e v a l e c e u o de 6 0 % , e m b o r a c o m exceções para o Paragua i e para o Urugua i a té o 

a n o de 2 0 0 1 

A p e s a r do g r a n d e es fo rço de conve rgênc ia e m d i reção ao l ivre c o m é r c i o e à un ião 

a d u a n e i r a desenvo l v i do pe los qua t ro países, a l guns t e m a s a inda f i ca ram p e n d e n t e s e 

s e r ã o ob je to de negoc iações n u m fu turo p róx imo , c o m o é o caso, por e x e m p l o , das 

l is tas de p rodu tos sens íve is Nesse caso , tan to o Brasi l c o m o os dema is países do b loco 

d e v e r ã o apresen ta r , a té ou tubro des te ano, as l istas de exceção à T E C Ne las es ta rão 

re l ac i onados aque les p rodu tos cons ide rados ma is sens íve is à concor rênc ia de te rce i ros 

países , cu jas tar i fas pode rão ser mant idas nos níveis a tua is 

U m out ro t e m a penden te diz respei to à negoc iação dos aco rdos comerc ia i s j á 

ex i s t en tes c o m os d e m a i s países da A s s o c i a ç ã o La t i no -Amer i cana de In teg ração 

( A L A D I ) , N e s s e caso , é e s p e r a d a a c r iação da Á r e a de Livre Comérc io S u l - A m e r i c a n a 

( A L C S A ) n u m prazo de 10 anos A l g u n s países, c o m o é o caso do Chi le e da Bolív ia, 

j á f i z e r a m con ta tos c o m o M E R C O S U L no sen t ido de ace le ra rem as negoc iações e m 

to rno d a c r iação de u m a área de l ivre comérc io 

A t é há a l g u m t e m p o at rás, o Chi le não d e m o n s t r a v a in teresse e m faze r par te do 

M E R C O S U L , p r e f e r i n d o i n teg ra r - se ao No r th A m e r i c a n Free T r a d e A g r e e m e n t 

( N A F T A ) , do qual f a z e m par te os Es tados Un idos , o Méx ico e o C a n a d á Mas , dado o 

d e s i n t e r e s s e do N A F T A — apesa r do d iscurso e m cont rár io — , parece ter f i cado c laro 

ao Ch i le q u e não há ou t ra a l ternat iva senão a de uni r -se aos seus pares la t ino -amer i ­

canos . Isto po rque negoc ia r i so ladamen te c o m b locos econôm icos do por te da Un ião 

Eu ropé ia , dos T ig res As iá t i cos e do própr io N A F T A t ende a to rnar -se c a d a vez ma is 

difícil I nd i v idua lmen te , tan to os países c o m o as e m p r e s a s quase não t e r i a m poder de 



b a r g a n h a f ren te a essas po tênc ias mund ia is cada vez ma is conso l idadas na fo rma de 

b locos e c o n ô m i c o s Pa rece mais c laro aos países da A m é r i c a Lat ina que uma parcer ia 

s u l - a m e r i c a n a os de ixar ia mais qua l i f i cados não só para conqu i s ta rem terce i ros mer ­

cados , c o m o t a m b é m para a l a v a n c a r e m o seu desenvo l v imen to 

É es t r a teg i camen te conven ien te ao IVIERCOSUL ter o Chi le c o m o assoc iado , j á 

q u e esse pais representa u m a por ta de en t rada e, mais do q u e isso, u m a por ta de saída 

para os m e r c a d o s da Á s i a e da A m é r i c a do Nor te . O terr i tór io ch i leno é e rh inen temen te 

cos te i ro , c o m exce len tes por tos para o e s c o a m e n t o da p rodução su l -amer i cana e m 

d i r e ç ã o à q u e l e s m e r c a d o s 

Mas , pa ra que esse potenc ia l possa ser ap rove i tado pe los países do M E R C O S U L , 

a l g u m a s d i f i cu ldades geográ f i cas a inda p r e c i s a m ser venc idas . 

A t é o p resente , o acesso ao m e r c a d o ch i leno é d i f icu l tado pela barre i ra f o r m a d a 

pe la Cord i lhe i ra dos A n d e s , que o separa da Argen t ina , a ún ica l igação ent re os do is 

pa íses é u m a es t rada q u e c h e g a a 3 .800 me t ros de a l t i tude, cons tan temen te a t ing ida 

por n e v a s c a s , que a d e i x a m in te r rompida A part ir da cons t rução de u m túne l , j á 

p ro je tado , l igando a C i d a d e de M e n d o z a , na A rgen t i na , c o m a capi ta l ch i lena, San t iago , 

o a c e s s o ao m e r c a d o do Pací f ico poderá ser i nc remen tado de fo rma subs tanc ia l . 

A idéia é cr iar -se u m a "assoc iação espec ia l " ent re o Ch i le e o M E R C O S U L , den t ro 

d o e s q u e m a conhec ido c o m o "qua t ro ma is um" , no qua l o M E R C O S U L negoc ia rá 

a c o r d o s de pre ferênc ia tar i fár ia c o m o país e m ques tão . A l g o parec ido já foi feito c o m 

os E s t a d o s Un idos e m 1992, m a s até o m o m e n t o as negoc iações do M E R C O S U L c o m 

e s s e país es tão e m c o m p a s s o re ta rdado 

No c a s o da Bol ív ia, o impasse ocor re p o r q u e esse país per tence ao Pac to A n d i n o , 

e as n e g o c i a ç õ e s das p re fe rênc ias tar i fár ias t e r i a m q u e se r es tend idas a o s d e m a i s 

p a í s e s - m e m b r o s do Pac to , a l é m de os bo l iv ianos p ra t i ca rem u m a tar i fa méd ia de 1 0 % . 

E m b o r a inc ip ientes, as negoc iações ent re os seis pa íses — os qua t ro do M E R ­

C O S U L ma is o Chi le e a Bolív ia — pro je tam u m f u t u r o p rom isso r e m te rmos d e f o r m a ç ã o 

da Á r e a d e L iv re C o m é r c i o Su l -Amer i cana , fato que , daqu i e m d iante, não m a i s p o d e r á 

se r i gno rado pe los E s t a d o s Un idos . A té agora , e s s e país t e m - s e vo l tado b e m mais para 

o M é x i c o , d a d a a pos i ção es t ra tég ica que o c u p a es te ú l t imo f rente aos Es tados Un idos . 

T e n d o e m v is ta os r u m o s que v ê m t o m a n d o as re lações ent re os dema is países da 

A m é r i c a La t ina e o i m e n s o potenc ia l que daí a d v é m , é e s p e r a d a u m a reação no r te -

- a m e r i c a n a a o fa to , Isso s e exp l i ca n ã o só e m t e r m o s de ap rove i t amen to da reg ião c o m o 

m e r c a d o para os seus produtos , c o m o para evi tar u m a ma io r aber tu ra da A m é r i c a do 

Su l à A s s o c i a ç ã o E c o n ô m i c a Ás ia -Pac í f i co ( A P E C ) , da qua l o J a p ã o faz par te. A l é m de 

t o d o s os a r g u m e n t o s j á c o n h e c i d o s e m t e r m o s de m a n u t e n ç ã o de m e r c a d o para os 

p r o d u t o s no r te -amer i canos , u m a a p r o x i m a ç ã o maior da A m é r i c a do Sul e do J a p ã o 

poder ia for t i f icar u m dos pon tos e m que este ú l t imo a inda é vu lne ráve l o abas tec imen to 

de ma té r i as -p r imas para suas indúst r ias. Isto po rque u m a das g randes ca rênc ias da 

e c o n o m i a j a p o n e s a a inda é a fa l ta de maté r ia -p r ima própr ia , b e m c o m o a c o n s e q ü e n t e 

d e p e n d ê n c i a do m e s m o e m re lação ao Exter ior 

É ce r to que a d ispon ib i l i dade de recursos f inance i ros p roven ien tes da sua ba lança 

c o m e r c i a l superav i tá r ia possib i l i ta ao J a p ã o a c e s s o aos i n s u m o s e maté r ias -p r imas 

reque r i dos pe lo seu p a r q u e produt ivo É cer to t a m b é m q u e a nova revo lução tecno lóg i ca 

v e m subs t i t u indo o uso dos recursos de o r i g e m natura l por p rodutos s in té t icos de 

o r i g e m indust r ia l , m a s t a m b é m é cer to que a inda se u t i l i zam, e mui to, recursos natura is 

e q u e , p o r i sso m e s m o , o s no r te -amer i canos n ã o t e r i am in te resse e m faci l i tar a v ida d e 

s e u g r a n d e conco r ren te 
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Ou t ro aspec to q u e t a m b é m merece regist ro é a t endênc ia d e m o n s t r a d a nos 

ú l t imos t e m p o s pela U n i ã o Europé ia (UE) no sent ido de fo rmar u m a z o n a de l ivre 

c o m é r c i o c o m o M E R C O S U L , t endênc ia es ta não regist rada an te r io rmen te naque la 

reg ião En t re os mo t i vos da gu inada na polít ica ex terna europé ia , está o f e c h a m e n t o da 

R o d a d a U r u g u a i no A c o r d o Gera l de Tar i fas e C o m é r c i o (GATT) , e m d e z e m b r o de 1993, 

q u a n d o s e ab r i ram as por tas ao mul t i la tera l ismo. A l é m d isso, a e levação subs tanc ia l 

n a s e x p o r t a ç õ e s d a U E para a A m é r i c a La t ina reg is t rada n o a n o p a s s a d o mu i t o 

con t r ibu iu para o a u m e n t o do in teresse daque la região pelos países la t ino -amer icanos . 

O m e r c a d o da A m é r i c a Lat ina t e m s ido, ma is do que o dos as iá t icos, u m motor de 

c r e s c i m e n t o para as e x p o r t a ç õ e s europé ias , a imp lan tação de u m a z o n a de l ivre 

c o m é r c i o i nc remen ta r ia a inda ma is o po tenc ia l de expor tação da U E para a reg ião. A l é m 

d i sso , o pr inc ipa l d e s a g u a d o u r o das expo r tações dos qua t ro p a í s e s - m e m b r o s do 

M E R C O S U L t e m s ido a U E e não os Es tados Un idos No caso brasi le i ro, de jane i ro a 

j u l h o de 1 9 9 4 , as v e n d a s para a U E rep resen ta ram 2 7 , 9 1 % do tota l expo r tado pelo País 

no per íodo, e n q u a n t o o s Es tados Un idos , no m e s m o período, r e s p o n d e r a m por 2 0 , 8 6 % 

d a s v e n d a s ex te rnas do Bras i l 

Ressa l t a - se , p o r é m , q u e u m a cond ição bás ica para f o r m a ç ã o de u m a z o n a de 

l ivre c o m é r c i o en t re a U E e o M E R C O S U L é a de f in ição d e u m a T E C para e s t e ú l t imo, 

fa to que s ó será conso l i dado efet iva e in tegra lmente no ano de 2013 . 


